
Controle sobre os Atos Administrativos

DescriÃ§Ã£o

O controle sobre os atos administrativos constitui um dos pilares fundamentais do Estado
DemocrÃ¡tico de Direito, consistindo no conjunto de mecanismos destinados a verificar a legalidade,
legitimidade e conveniÃªncia dos atos praticados pela AdministraÃ§Ã£o PÃºblica. Sua importÃ¢ncia
reside na necessidade de garantir que o poder estatal seja exercido dentro dos limites legais,
protegendo os direitos dos administrados e assegurando a eficiÃªncia da gestÃ£o pÃºblica.

Fundamentos do Controle

O controle administrativo fundamenta-se em princÃpios constitucionais essenciais:

PrincÃpio da Legalidade : A AdministraÃ§Ã£o sÃ³ pode fazer o que a lei autoriza
PrincÃpio da Finalidade : Os atos devem atender ao interesse pÃºblico
PrincÃpio da Moralidade : Exige Ã©tica na conduta administrativa
PrincÃpio da Publicidade : TransparÃªncia nos atos e decisÃµes
PrincÃpio da EficiÃªncia : Busca de resultados com racionalidade de recursos

Tipos de Controle

1. Controle Interno (ou Autotutela Administrativa)

Ã‰ aquele exercido pela prÃ³pria AdministraÃ§Ã£o PÃºblica sobre seus atos. Caracterize-se por:

AnulaÃ§Ã£o : Quando o ato Ã© ilegal (vÃcio de legalidade)
RevogaÃ§Ã£o : Quando o ato se torna inconveniente ou inoportuno (motivos de mÃ©rito)
Hierarquia : Superiores podem rever atos de seus subordinados
Autotutela : Poder-dever da AdministraÃ§Ã£o de corrigir seus prÃ³prios erros

Vantagens : Rapidez, especializaÃ§Ã£o tÃ©cnica e desafogamento do JudiciÃ¡rio
LimitaÃ§Ãµes : PossÃvel parcialidade e falta de imparcialidade

2. Controle Externo

Exercido por Ã³rgÃ£os e entidades situados fora da estrutura administrativa:

a) Controle Judicial
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O controle judiciÃ¡rio Ã© o poder de fiscalizaÃ§Ã£o exercido pelos Ã³rgÃ£os do Poder JudiciÃ¡rio
sobre os atos administrativos sob o prisma da legalidade e da legitimidade .

ProvocaÃ§Ã£o : O JudiciÃ¡rio Ã© inerte; ele sÃ³ envelhece quando acionado por alguÃ©m
(indivÃduo, empresa, MinistÃ©rio PÃºblico, etc.).
Exame de Legalidade : O juiz verifica se o ato respeitou a lei e os princÃpios constitucionais
(moralidade, impessoalidade, publicidade).
VedaÃ§Ã£o ao Exame de MÃ©rito : O JudiciÃ¡rio nÃ£o pode substituir uma decisÃ£o da
AdministraÃ§Ã£o por uma que ele considere â€œmelhorâ€• ou â€œmais justaâ€• se o ato for
legal. Ele nÃ£o analisa a conveniÃªncia e a oportunidade (mÃ©rito), salvo se houver
desproporcionalidade ou falta de razoabilidade gritantes.
Teoria dos Motivos Determinantes : Se a AdministraÃ§Ã£o justifica um ato (motivo) e esse
motivo Ã© falso ou inexistente, o JudiciÃ¡rio pode anular o ato.
AÃ§Ãµes cabÃveis : Mandado de seguranÃ§a, aÃ§Ã£o popular, aÃ§Ã£o civil pÃºblica,
aÃ§Ãµes ordinÃ¡rias

b) Controle Legislativo

O controle polÃtico Ã© exercido pelo Poder Legislativo (Congresso, Assembleias, CÃ¢maras) sobre o
Executivo. Ele vai alÃ©m da simples legalidade, abrangendo aspectos de estratÃ©gia, eficiÃªncia e
conveniÃªncia polÃtica .

A. Controle de Natureza PolÃtico-Administrativa
SustaÃ§Ã£o de Atos Normativos (Art. 49, V, CF) : O Congresso pode sustentar atos do
Executivo que exorbitem do poder regulamentar (quando o Presidente faz um decreto que
vai alÃ©m do que a lei permite).
ConvocaÃ§Ã£o de Ministros : Para prestar informaÃ§Ãµes pessoalmente sobre assuntos
de sua pasta.
Sabatinas : AprovaÃ§Ã£o prÃ©via de autoridades (como diretores de AgÃªncias
Reguladoras, Ministros do STF e Embaixadores).

B. Controle Financeiro e OrÃ§amentÃ¡rio
Tribunal de Contas (TCU/TCE) : Ã“rgÃ£o tÃ©cnico que auxilia o Legislativo na
fiscalizaÃ§Ã£o do gasto pÃºblico.
Julgamento de Contas : O Legislativo julga as contas anuais do Chefe do Executivo.

C. Controle Investigativo
ComissÃµes Parlamentares de InquÃ©rito (CPIs) : TÃªm poderes de investigaÃ§Ã£o
prÃ³prios das autoridades judiciais para apurar fatos especÃficos de relevÃ¢ncia pÃºblica.

D. Controle de SanÃ§Ã£o (Responsabilidade)
Impeachment : Processamento e julgamento do Presidente e Ministros por crimes de
responsabilidade. Ã‰ o Ã¡pice do controle polÃtico.

c)   Social

ParticipaÃ§Ã£o popular : AudiÃªncias pÃºblicas, consultas populares
Controle pela mÃdia : TransparÃªncia e divulgaÃ§Ã£o de informaÃ§Ãµes
MinistÃ©rio PÃºblico : Defesa da ordem jurÃdica e dos interesses sociais
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Mecanismos de Controle

1. Preventivo (ou PrÃ©vio)

LicitaÃ§Ãµes : Controle antes da contrataÃ§Ã£o
Concursos pÃºblicos : SeleÃ§Ã£o de pessoal
Controle interno aviso : AnÃ¡lise antes da prÃ¡tica do ato

2. Concomitante (ou SimultÃ¢neo)

FiscalizaÃ§Ã£o em execuÃ§Ã£o : Objetos em andamento
Controle por tribunais de contas : Durante a execuÃ§Ã£o orÃ§amentÃ¡ria

3. Repressivo (ou Posterior)

AÃ§Ãµes judiciais : ApÃ³s a prÃ¡tica do ato
Tomada de contas : ApÃ³s a gestÃ£o de recursos pÃºblicos
Processos administrativos disciplinares : ApuraÃ§Ã£o de irregularidades

Limites fazem isso

O controle sobre os atos administrativos encontra limites importantes:

SeparaÃ§Ã£o de Poderes : Cada poder tem sua esfera de atuaÃ§Ã£o
MÃ©rito Administrativo : Aspectos tÃ©cnicos e de conveniÃªncia sÃ£o privativos da
AdministraÃ§Ã£o
Coisa Julgada : DecisÃµes judiciais definitivas nÃ£o podem ser revistas
PrescriÃ§Ã£o e DecadÃªncia : Prazos para o exercÃcio do direito de controle

O controle sobre os atos administrativos representa um sistema complexo e multifacetado, essencial
para a manutenÃ§Ã£o do Estado de Direito. Sua eficÃ¡cia depende da combinaÃ§Ã£o harmoniosa
entre os diversos tipos de controle, respeitando os limites constitucionais e buscando constantemente
o aperfeiÃ§oamento dos mecanismos existentes. A cidadania ativa e informada constitui, neste
contexto, o elemento mais importante para o sucesso do controle administrativo, transformando o
princÃpio da publicidade em ferramenta efetiva de fiscalizaÃ§Ã£o democrÃ¡tica.
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